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                                      DECISÃO MONOCRÁTCA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE 
OMISSÃO  E  OBSCURIDADE.  INEXISTÊNCIA. 
PONTOS  DEVIDAMENTE  ENFRENTADOS  NO 
DECISUM RECORRIDO.  MANIFESTO 
PROPÓSITO  DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA 
APRECIADA.  FINALIDADE  DE 
PREQUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE. 
MANUTENÇÃO DO DECISUM. REJEIÇÃO.

1.  Os  embargos  de  declaração  têm  cabimento 
apenas nos casos de obscuridade, contradição ou 
omissão, não se prestando ao reexame do julgado 
e inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras 
do expediente, impõe-se a sua rejeição.

2. Nem mesmo para fins de prequestionamento se 
pode  desejar  repisar  os  argumentos,  os  quais 
restaram  repelidos  pela  fundamentação 
desenvolvida na decisão.

3. Não é encargo do julgador manifestar-se sobre 
todos  os  fundamentos  legais  indicados  pelas 
partes,  nem  mesmo  para  fins  de 
prequestionamento,  bastando  ser  motivada  a 
prestação jurisdicional, com a indicação das bases 
legais que dão suporte a sua decisão.

4. Se a parte é dissente dos fundamentos narrados 
no decisum combatido, deve ela valer-se do recurso 
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adequado  para  impugná-lo,  não  se  prestando  os 
embargos declaratórios para tal finalidade.

VISTOS,
Cuida-se  de  Embargos  de  Declaração às  fls.  125/137, 

opostos pela  Maria Nivaldete de Lima O. Marinho  contra os termos da 
decisão desta relatoria (fls. 118/122v), que negou seguimento ao recurso 
apelatório por ela interposto. 

Com fundamento no art. 1.022, do Novo Código de Processo 
Civil, a recorrente alega, em síntese, que a decisão recorrida não condiz 
com a realidade dos fatos, já que houve obscuridade e omissão quanto ao 
fato de o objeto da presente demanda tratar-se de um depósito em dinheiro 
na conta de um terceiro e não de uma transferência em dinheiro para a 
conta  de  um terceiro,  o  que  torna  a  promovida  responsável  pelo  ilícito 
cometido,  haja  vista  não  necessitar  de  o  cliente  confirmar  o  depósito 
mediante emprego de senha.

Assim, pugna pelo acolhimento dos embargos declaratóriios 
para o fim de se prequestionar as matérias expressamente aduzidas nas 
instâncias  inferiores  para  que  se  preencha  requisito  necessário  ao 
processamento de recursos nas instâncias superiores, ou, forte nas razões, 
diante da omissão e obscuridade apontadas, que seja conhecido e provido 
os  aclaratórios,  a  fim  de  que  o  acórdão  seja  integrado  ou  modificado, 
reconhecendo, pois, os danos de natureza civil causados à embargante.

Sem contrarrazões, vide certidão fl. 140.

Processo que dispensa a intervenção Ministerial,  por força 
da recomendação nº 16, de 28 de abril de 2010, do CNMP, bem como o art. 
1781, do novo CPC.

É o relatório.

DECIDO. 

A  princípio,  os  embargos  de  declaração  somente  são 
cabíveis  quando  "houver,  na  sentença  ou  no  acórdão,  obscuridade, 
contradição" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz 
ou Tribunal" (incisos I, II e III, do art. 1.022, do Novo Código de Processo 
Civil).

1 Art. 178   O Ministério Público será intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, intervir como fiscal da 
ordem jurídica nas hipóteses previstas em lei ou na Constituição Federal e nos processos que envolvam:
I – interesse público ou social;
II – interesse de incapaz;
III – litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana.
Parágrafo único.  A participação da Fazenda Pública não configura, por si só, hipótese de intervenção do 
Ministério Público.
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Todavia,  o  inconformismo da parte  embargante,  esposado 
nas  suas  razões  recursais,  restou  devidamente  analisado  na  decisão 
combatida, fls. 118/122v, não merecendo, assim, nenhum retoque.

Desse  modo,  observo  não  haver  qualquer  vício  a  ser 
sanado, ficando evidente à intenção da embargante de rediscutir a matéria 
já  posta  em  análise  e  reformar  a  decisão,  fazendo  prevalecer  seu 
entendimento, sendo inadmissível na via do recurso de integração.

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça, sobre o tema, já 
decretou:

Consoante dispõe o art. 535 do Código de Processo Civil, 
destinam-se  os  embargos  de  declaração  a  expungir  do 
julgado  omissões,  obscuridades  ou  contradições,  não  se 
caracterizando  via  própria  à  rediscussão  do  mérito  da 
causa. (Edcl no AgRg no AgRg no Ag 462597/M, Relator: 
Ministro  Castro  Filho,  34  Turma,  DJU  de  20/11/2006,  p. 
299).

No mesmo sentido,  já se posicionou a Quarta Câmara do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO  OU  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA. 
RE)3XAME  DA  MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  MULTA 
APLICADA.  REJEIÇÃO  DOS EMVARGOS.  Os  embargos 
de declaração consubstanciam recurso de integração, não 
se  prestando  para  reexame  da  matéria.  Não  havendo 
omissão, obscuridade ou contradição no julgado, não são 
cabíveis os embargos de declaração, mesmo que tenham 
finalidade  específica  de  prequestionamento.  Quando  os 
aclaratórios forem manifestamente protelatórios, aplica-se a 
multa  prevista  no  parágrafo  único  do  art.  538  do  CPC 
(TJPB;  EDcl  200.2011.003030-7/001;  Quarta  Câmara 
Especializada  Cível;  Rela  Juíza  Conv.  Vanda  Elizabeth 
Marinho; DJPB 15/05/201 2; Pág. 12) - negritei.

O seguinte aresto bem se amolda ao caso:
Os embargos de declaração não servem para obrigar o juiz 
a renovar ou reforçar a fundamentação do decisório,  nem 
para reexaminar a matéria de mérito e nem se prestam para 
explicitar dispositivos legais, quando o magistrado já tenha 
encontrado  fundamento  suficiente  para  embasar  a  sua 
decisão, resolvendo a matéria controvertida. Cumpre à parte 
que  dissente  dos  fundamentos  esposados  no  acórdão, 
recorrer à via recursal adequada e não utilizar os embargos 
declaratórios  com  a  finalidade  de  discutir  o  acerto  da 
decisão. (TJSC, Embargos Declaratórios no Apelo Cível n. 2 
2001.023592-7,  Rel.  Des.  Sérgio  Roberto  Baasch  Luz,  2ª 
Câmara de Direito Comercial, julgado em 11/09/2003).

Não difere a posição do Supremo Tribunal Federal:
Não  se  justifica,  sob  pena  de  grave  disfunção  jurídico-
processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada 
utilização com o propósito de questionar a correção do iga o 
em  obter,  em  correspondência,  a  desconstituição  do  ato 
decisório. (RTJ 154/223 e 155/964).
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Nesta esteira,  resulta  prejudicado o prequestionamento da 
matéria, pois, mesmo, para fins de acesso às instâncias superiores, a sua 
finalidade  vincula-se,  na  possibilidade  ao  preenchimento  de  um  dos 
pressupostos específicos, tornando admissíveis os declaratórios.

Vê-se,  portanto,  ter  sido  nítida  a  decisão  fustigada, 
inexistindo  qualquer  irregularidade  concernente  ao  pleito  de  subsistir 
omissão ou obscuridade no referido julgado, tendo este apenas acolhido 
posicionamento diverso do sustentado pela parte inconformada.

Por fim, não havendo omissão, obscuridade ou contradição 
no julgado, não são cabíveis os embargos de declaração, mesmo com a 
finalidade de prequestionamento. Sendo este o entendimento do Superior 
Tribunal  de  Justiça,  no  Recurso  Especial  nº  11.465-0,  de  São  Paulo. 
Relator Ministro Demócrito Reinaldo. 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios, 
para,  no  mérito,  REJEITÁ-LOS,  por  ausência  de  qualquer  vício 
processual, mantendo-se na íntegra o decisum, ora embargado.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 11 de maio de 2016.

 DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                          RELATOR  
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